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pelo presente Ternro de Contrato" regido pela Lei Federal n.o

l4.l33lZL e alterações posteriores. que entre si celebram a
pRtttfEITtrIlA VIUNICIPAL Dtr CTAPELA Do ALTO
A[-,HGltE, pessoa juríclica clc clireittr púrblico interno, CNPJ

sob () n,, l -j . tt97. l 1 l /000 l -94, coln sede lta [tua Lindaura

sapucaili ccstA, n" I16 c'entro,, capela do Alto Alegre,

Balr iir.' neqtu nlo representado pelo, sr. Luis Romeu

Otir:cIra iVtasçarenlias, Prefeito Municipal, doravante

denom inado CoNI'RA'|ANT'8,, e, do outro, a elnpresa

ANTONIO CELSOI{ MAR'['[h[S T}[ ARAUJO, iNSCTitO

r1o Ci\pJ s«rb o no 36.9tt7 .23210ü01-22, Residente nA Rua

l{enniiio pratto, r1u 206, Centro, Capela do Alto Alegre,

Cll[]: 4,4.645-000, E,staclo da Bahia, representado pelo Sr'

Antopio Cçlsop N'[artins De,trat4io, ittsct'ita l1o CPF t]o

2gl.xxx.xxx*ti7, clenom inando-se a partir de agora

col{:l-RA'rADO. Resol.,,em firnrar 0 presente Termo de

Clcrr1tr"stu: copr [ase na Dis[rensÍt clc I-,icitação n' 02812025,

r.cgirlo :rxl üiriÇ couber pela Í,ci Fecleral nu i4.1 33121 e

a iieliçtres sutlseque:ntes. e pulas clausttlas cottdições

aba iro estalte lec idas:

CLAUSULÀ Ü'TtTlTbIRÂ, - DT} ÜITJ.EI'T}

Constitili o objeto do presentr) corttrato a Cr.lntrntaçâo de ernpresa pâra sen'iço de-Escavação

de cascalho p,.ro ,r,unutenção tlas estratlas vicinais tlo Município-tl.9t*:* AIto Alegre -

BA, confbrme disposições estubclecidas rra Disperrsa:rlc Licitação n' 02812025, autorização

.oniidu no processo Adrninistrativo rle n" 046i2025, que indepenclente de transcrição integram

o presente contrato, e r\nexo Único cleste instrumento Contratual.

I ExucttÇÃ«rcl,Áusut.A sl;{;tJNDA - RIi.üii\'IE Dl

O presente contr.ilto reríi regirire cle execuçãc clo tipolparcelador',cottÍbrme ttecessidade clo uso do

serv iço.

ClÁflSUfa I'EttCBIRd - DO INSTRLiMENTO,YINCULATORIO ';.'

O presente contrato esta viriculado ao Pruicesso ê.clniinistrativo tto 04612025, Dispensa de

Liúação r1o A2812Ú25, e proposta 'comercial apresentada pela CONTRATADA, quo

independente cle trauscrição in tegranr este instrtln:ento oontratual.

crÁusur,A QU,,\RTÀ - \/Àl-oR ti c()NDIÇÔns or PAGAMBNT6' ' :

pcia perfeii.e exdl,uçliir rJr.rs seir)iç,r,s, oli-i'eto tÍcsr.e contrato e obdeciCas as derlais condições

.rtiprtoA*r leste ipstrurnçnto. ri CioNT'lii\.fANl'E pagará à CONTRATAD-A o valor global é

Oe ifS S2.3S0,00 (Cinquenta e rluis mil ticrentos e cinquenta reais), settclo este- produto dos

preços unitários clo itcnr cottsiittitç llo aüexo Úrnico cleste instrumento.

purdgrofo prinrciro: A C()r.]TIiATADA enritirá e apresentará Nota FiscallFatura cle acordo com

o, ,.íriçot prestados, clerrenclo :i lrle§lna ser cle'r'olvida à CONTRATADA, em caso cle erro'

Porúgruío Segurrrltt: U paganteitto Íica conclicior:aclo à

encontra-se arJirnplenre com a rogLllariclacle fisciil, clevend

comprovação cle qLre a CONTTTATADA

o ser colnprovacla nlediarrte:
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a) Certidão ConjUnta dc Debi«rs relativos aos Tribtrtos Feclerais e 11 Divida Ativa

expeclida pela secretaria tla Receita Federal (Lei Federal n" 8'2l2l9l e 14'333121

b) Cerrificado 4... n"g,,-tru'itnJ" d9 F91!: fornecido pela Caixa Econômica Federal

*u pruro de validãcle (l_.ei lrederal no 8.036/1990 e 
.14.333121);

c) Certidão Negativíàc àerri,o, Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei

12.4401201 I e 1 4.333121):

d) ô"rtiOao Negativa rte deúitos, enritida pela Secretaria cle Tributação do Estado'

localiza a secle da licitn*te, .u outr. doóurnento que-o substitua legalmente'

e) õ.rtiJa" Negrúiva cle Dclbito para com a Fazenda Mu,icipal, da sede da I

donricilicl.<lentroclclsettprazc,der,alidade,

I'A- DO REAJTISTB ' ' '... 
..

cI,ÁusuI,A QLJ lN' 
,

Mediante expresso peclido da coN'|RATADA, o presenle contrato-poferá.ter seus preços

reajustados pelo leCi--l irOi.* Je Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Rea.iuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do

contrato e do Pecliclo Pleiteado.

Parúgrufu Primeirt: f)everá a GONTRAT'ANTE veritlcar se assiste direito a cONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Clonlratual detininclo o percetttual cte.reajuste e novo valor do contrato'

em período nráxirno ae :o oias coutados a partir do recebimento do pleito'

cr,Áusul,A snx'l'A - RII'rIiNÇÂo rntsurÁnln' :

Sobre o valor cla Prestação cle serviços/produtos fbrnecidos objeto deste contrato' o

.SNTRATANTI-: de,erá realizar a Retenção do In,posto de Renda conforme percentuais

estabelecidos uo anexo I da lnstrução Nolmativa RFB n" 1234, de 1 I de Janeiro de 201 I e Decreto

Municipal no 084 de 24 de Jutho cle 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de reoeita nos

termos da Lei Cotnplementar I 01i00'

Parágrafo Primeiro - A CONI'ITATADA deverá clestacar na.Nota Fisoal o percentual e valor do

Imposto de Renda ,obre o valor total da Prestação de serviços/?rodutos Forneciclos' sob pena

sofrerretençãoconfonneapuraçtiorealizadapelaCoNTRATAN.tE.
Parágrafo Seguntlo -. C.aso a CON.|RATADA seja isetrta da Retenção cle lmposto de Renda,

deverá encaminhar em conjrnrtcl conl o Nota Fiscal ernitida as cleolarações constantes nos anexos ['

Il ou IIt do Decreto Municipol n" 084/2023, ou cópia de Constrlta ao Simples Naciottal' para fins de

compr"ovação cla I serrção pl'ctel I'Jicla."

fiÉiuwtA sETIMA - Dos sERvIÇos "i '!'''

4.1 - Os Seviços cleverão ser prcstados em conformidade com as condições contidas no Processo

Adm. no 04612025 " froportà comercial apresentacla pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestaclos no Municípit'r cle capela do Alto Alegre e t-rscalizado por

servidor responsável ã.rigno,fo pela unidade adrni,istrativa equivalente da unidade solicitante' o

qual procederá à conferência dos serviços'
parágrafo primeiro I À prestação do objeto aqui registrado só se 4ará após adotados' pelo

Município, todos os procedinrentoi p[evistos"no an. 140, inciso Il, da Lei n'o l4' l33l2l '

;.i - il caso de Oir",gê;r.iu erttt'e a OS c a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente

prestados, o Fornececlorlerá notiilcaclo imediatantente, para adoção das providências cabiveis'

4.4 - Oprazo para prestação rios serviços será imecliato,'contados a partir da assinatura do tetmo de

contrato.
4.5 - O prazo estabetecido no itern 4.4 poderá ser prorrogado, q.uando solioitado

.tesde que ocorra rrrotivo.iustiÍ'icaclo, ctrtnprovado e aceito pela Administração'

pelo Fornecedor e

cla União,

);
, dentro do

Federal no

no qual se

icitante ou
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As despesas decorrentes cleste coutrato, correrão por coltta da seguinte dotação fixada na Lei

Anual

CüAUS.ÚLA, I\ONA.* DAS GARANTIAS EXIGTDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias'

trüártlffidd pÉcrma - SBRTGAÇÔES DAS PARTES 1r1;i!1ffir1

I - Constitui obrigação da CONTIiATANTE:
a) prestar u, i,itoi,r*ções e os csclarecirnentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

bi Designar Servidor responsável pelo recebimento e cont.erência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos coní'orme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação cla CONTRATADÀ:
a) Responder em relação aos seus ernpregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais corno: salárioi ,rgrirou de aciclerúes, taxas, impostos, contribuição de

vales-iefeições, vales-trarlsportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos oausados diretamente à administração ott a terceiros,

decorrentes cle sua culpa ou clolo na exccttção do contrato;

c) Comunicar à c6ntratante, por escrito, qrâirqu"t anormalidacles de caráter urgente, além de

prestar os esclarecinlentos quejulgar necessários"?u:?oboa execução do contrato;

d) h,mitir todas as Notas Fiscais e/ou docunrentos exigidos pela legislação vigente;

e) Comprometer-se a atencler conr presteza às reclaÀaçõei sobre a qualidade e pontualidade da
' 

entrega do material, provicienciando .ru imediata correção, sem ônus para o Mtlnicípio;

fl EntrJgar os Bens/Strriço, conÍbrnre c1efiniclo em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRAT'ANT'8,.
g) É a obrigaçao clo contrataclo de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibiúdade com as obrigações por ele assutnidas, todas as condições exigidas paÍa a

habiiitação rra ticitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMBIRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser tnodiÍ'icatJo nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério tla Aclministração:
a) euanclo necess;ária nrocliilcação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo

devidamente j ustiíicado;
b) para groclificação clo valor decorrente da rnajoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o Iimite pernriticlo por lei.

II - Por acordo, qualtdo:
a) Quando corrveniente a substituição da garantia cle execução;

b) Necessária a moclilicação cló regirne ou modo de execr.rção' por verificação da

inadequação das oond içtles origirrárias;

c) Nécessiiria a modiÍicação da forttta dc pagamento, por motivos relevantes e

superuenientes, ntanticlo o valor inicial;

E PROJ ETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

0814 - Sec. MuniciPai de

Infiaestrtttura e Set'v iços

Públioos

205 i .- Corlservação de

tistradas Vicirtais

33903900 - Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa 1.500.0000

/
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d) restabe I ecer equ Irrio econônr tco- firtance ro in icial clo contrato em caso de força
para o

de fatos imprevisíveisltr Í ato clo prínc ipe OLI enl clecorrênc
a

ta oLl
c ilst) rttt tto OTI

execução do contrato tal
previsí de ooll secl uCI tlc las incalcu láve s, qLle inviabi lzellt a

vel I

rE:llartição objetiva de risco estabelecida no
como pacttt itclct, feSpu'l tatla, cr11 q tuarl q ue caso, a

contrato;
Parúgrafo Printeiroz A Cofltratacla obriga-se.u 1:?i.tol.:as 

lnssmas condições deste contrato' os

acréscimos ou supressõ". 
"f*tuoolo, 

até lirnite'de 25olo (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Pardgrafo segundtt A CoN']-I1ATANTE responderá a coNTRATADA em prazo máximo de 20

dias, prorrogáveis por igual perío«lo, os pediãos cle reestabelecimento do equilíbrio econômico-

CLAUSULADECIVIASEGU|{DA-DA RESCISÃO

Dar-se -it arescisào cle pleno direito deste

extrajudicial, nas lripoteses previstas no

aplicáveis.

Contrato, iirclePe

art. 137 da lei
nclentemente cte notificação judicial ou

I 4. 1 33121 , sem prej u ízos das sanções

parúgrafo Prhneiro: ocorreudo n rescisão sem que haja culpa da coNTRAI'ADA' será esta

ressarcida dos prejuízos reguranr,e*te comprcvados, tenctõ ainda crireito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão'
parúgrafo Segundo:Os casos cie resr:isão contratual serào formalmettte motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

cr,Áusul,A DBCIMA TERCETIA - DA FoRÇA MAroR

caso o CONTRATADO. por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir'

total ou parcialment., u, nro., obrigações, cíeverá comuiicar o-fato imediatamente à fiscalizaçío'

ainda quó verbalmente, ratiÍicanclo por escrito' 
rerdurarem os

§ f 
;. úu ocorrência cle motivo de força tnaior, o contrato será suspenso enquanto I

seus efeitos, podendo qualquer das partes propâ, o destrato, ficando o c9N1'RATANTE obrigado

oo fugu*.nià da importância correspo,de_nte ao valor clos serviços já exectrtados'

§ 2". o coNTRATANT'll e ci cON'IRATADO não responderáo éntre si por atraso decorente de

força ntaior.

clÁusut,A DBCIMA QUAR'I'A - DAS I'triNALIDADES

A inexecução, parcial ou total, cle qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas nó artigo I 56, Lei n.' 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo aclministrativo'

§1o- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

1. 0,5 yo(Cipco décimgs por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

Pafte do serviço não realizaclo

II. O,Z (Sete àe.iir,:, por cento), sobre o valor rla parte clo serviço não realizado' por cada

dia subsequente ao trigésimo'

§2% A administração se resen,a ao direito cle descontar do pagamento devido à CoNTRATADA o

valor de qualquer lnulta polventura inrposla em virtude do descumprimento das condições ofa

estipuladas;

o_ As Itas StAS nesta (: laus u la nãcl tenr 0aráte r compell sattir lo e o seu pagamento nao
§3 tll Ll pferi

cla imputação de formaa.f

exlmll'a o(a) CO N
.I'RA 'r'A DO,, d a l'çtSPOllS ab icl ade por perd AS e clanos, ou

de pre dascumulativa outl'ál S sanções 1i StA S na Lei 4 3312 clecrlrt'entes infrações cornetidas.

rnaior,

financeirodo coutrato.

I )
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CLÁU5ULA DÉCIN{A QUINTA --Do FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

o presente contrato rege-so pelo disposto nas Leis Federais no 14'133121 e suas alterações

posteriores, conrtitr,ir,áá"atn iuii.ri.o perfeito e conferindo às parles signatárias cle direito adquirido'

CLÁU§ULA DBCIMA SEX,I'A - DA VIGÊNCU

O presente contrato passará a vigorar a partir de2410312025, com término em 3ll12!2025' podendo

ter seu prazo prorrogado de u.ur,ln com as clisposições da l-ei no l4' l33l2l e alterações posteriores'

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - FISCAL DO CONTITATO

Fica designado a sr.o Anna Beatriz souza Maciel, Matrícula rf :20.1254, responsável pela Prefeitura

Municipal, com o objetivo cle aoompanhar, inspeoionar, encaminhar e verificar a oonformidade da

.*..uçào <Jeste contráto de acorclo Çom a ['ei no 14'133121'

CLÁUSULA DECIMA OITAVN - DO FORO

Fica eleito o foro do Município tle capela clo Alto Alegre, em cletrimento de-qualquer outro por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato'

Assim, por estarem justas e acertaclas, subscievem as partes q 
'presente Ttt*9 de Contrato' ent 2

(duas) vias de ig.al ieor e fbrma, 6ando-o como bom e valioso, na presença de dttas testemunhas'

Capela clo Alto Alegre, Bahia' 24 de Março de2025'

PREF'[['I'UTTA
Sr'.

DO ALTO AI,EGRE

[.riis RotneLl Oliveira

Ln/

"4rb*'0% "k'fu444
Ai\TOI\IO CELSON MARTTI{S Dtr ARAUJO

rrep. sr. z\ntonio celson Nlartins Araujo
CONTRA]'ADO

Testenlunhas:

Nonte:
Cllt-:Í? tlfr Lq.?tl%{C>í

Pi:eíeito Mr"rniciPal

( [ ,t-

(1,hfr^g tj;f*" ttl ,^aht" l^t -rr"Âq
Nome:
CPF:
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Rs 52.350,00R$ 3 ,49I 5.000i\,13
it cate c,oll-lclelo Ienl SoEsca Horizottttt ,gOI'lÍtvação

AF 10 n02ade este ira s.trator
R$ 5 2.350,00

AI\EXO (IXICO

A

1
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RtrSUNlO DO CONTRATO N'O4OI2O25

CONtTAtANtC: PREFEITT.IRA MUNICIPAL DE CAPEIJA DO ALTO ALEGRE' PESSOA

jurídioa de clireito público intertto, cNPJ sob o no 13.897'111/0001-94, cotn sede na Rua

Lindaura sapucaia c)osta, uo I l6 -- centro, capela clo Alto Alegre, Bahia, neste ato representado

pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhns, Prefêito Municipal'

Contratado: ANTONIo CELS0N MÀRTiNS DE ARAUJO, inscrito no CNPJ sob o no

36,9g7.ZgZl0001-22, Residepte na Itua I{ermilio Prado, n'206,Centro, Capela <to AJto Alegre,

CEP: 44.645-000, Estaclo da Bahia, representado pelo Sr' Antonio Celson Martins De Araujo'

inscrita no CPF no 297'xxx.xxx-87'
Objeto: Contrataçi]o rJe enrpresa para sen'iço de Escavalão de cascalho para manutenção das

estàdas vicinais do Município de c)apela clo Alto Alegre - BA.

FundamentaçãoLegrrl:Art.T5ltloisoIldaLein"14.|3312021.
Valor do Contrato: R$ 52.350,00 (Cinquenta e dois mil trezentos e cinquenta reais)'

Data da Assinatura :24 de Março cle 2025 '

Vigência: 3l de Dczcrnbro de 2025'



. "':';"ii;'- 
- "irÍ''

Í,ri:-*ü#ffi §:i íu i" l*, '{.*} ' : : ,,:ê i ,,.., ,,
. ..'*.,'..,ii,ffiiffi,li,'+*ffiffi rrrrr Í
;ffi*ffi MUNfrffiWWWffi

A.NO 2{12,# " BAI..IIA POÜER EXECIJI-IVO
04 DE AfiRlL üÇ ?.*'§," ANO XV ' No CI3493

WrehTHÊTURA |!fiUNiTüPS-L DE ÇAPHt,q AÜ ALTO ALEGRH-MA

I5

Itl'l§í [1(] lX] ('Ol{"1'lt-l'l'() n'" {l-tr0/2025

Contr:rriur{r.: i:ltl.'1.'1.11'tll(-\Lll.:\l('Il'].\LD}l (],\Pn"ÁD{):ll,'f().\l,EGRli,pussoajur'íeli*clcclirui«rpúblico
interno.(lNP.Ísçh.rn"1j.81)?.lll0tlti1-!)4.cours,;denaRual,indauruSrpucaiaCosta.n"ll6 Cerrtto.CrpeladoAlto

Alegre. tsahi:r. nestu rto roprcsuntirtlo pclo^ St'. l.ttis Ilonteu Oliveil'a i\{ascaretthas. Preleito NÍrmicipal'

Coritrata<lr: ,\li'l'()l'il() t:i,:i.-Stltt l\1,\l{11NS l)ti;\R.\ttIO. irscrito no CNPJ soh o n" 36.9[17.2.3211]al/0l-22,

Residente nr ltur llulmilio l)r'adr,. n":lü(i. Contro. Capiola do Âlto Àlegrc, C]]P:44.645J100. Ilstado tla l]ahia-

rcPresaúado pelt Sr. ,\ntôlriri ('clsrin \"kt"titts De ÀrrlÍ1io. inscrila no CPI u" 297'srx s'rx-87'

O'biot6: ('onir.rtaçIo ilc crtprcsl l)iiÍl j-(clvi\:r) dc l:lscavação de sascallho píÍÀ maau(ençã{r das csttadas vioinais d<l

i\luniuípio {e t'rp+l:i cio r\}to .'il+g,r t - i l.\..
t'undantentaçiÍu l,cgitl: ,\tt. l'5 Incist, lÍ dri I.,.;i n" 14.13312021.

\ralor tlo Ctlrrtrúto: l{s 52.i5ü (,{, (('ii;qucnt.lr s (lois nril trezenlos e cinqtretlt.t ltais).
Data tla Assitraturt: 24 du \[u'1:'r tlt, 

..]'t"1-i.

VigôncÍa: .i I tlc i);;rei:tl,r',r .ic l(i,li

praça Joaquim Machado, N', 170. loAnrlar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (V5)3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com
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CERTIDÃO I(I§GÀTTVA DE DÉBITOS TB.ABAJ'IIISTAS

Nome: .\1'{Toj']i.l (]]i.i,SÜr\ !l,i-rrR,llN;1 DE ARÀUJC :2 910129558? (MATiiIz E

F] LTA] S )

CNPJ: 36. 9U .i:32i 0aol- t'/-
Certiclão n": 14830:l Jt)/2U25

Expedição: 1': ic':,ill,')l:'l:,, ãs l-0:59: r6

VaIicta,Ce: {.', ')il)9/20'i:l llj;0 (c;ento e

cle liuíl c)<1-'ru,', i :,' :i r-; .

o j- [erita ) d i.as, ccnttrclos da data

certif ica-s,:,,, qire ANTCf{:O CELSON MARTINS DE ARAUJO 29?01295587 (I{ATRIZ E

E,ILIAIS), in,-,i:ri.r-o (:r) iro CIIPJ 'sob o no 36.987 .232/OOOI-22, UÃO COnSfR

COmO inad-irrr1 .'i r rrt Ê rr:.1 : .itlii.:C, NaCiOnal Cfe DSVSdOJ:eS; 'll ral"rl hiSt'aS '

Certi.dãr-, etir. r it-ict i-.i'.i, r':r"iê nDS ar:is ' 642*b' e 883*A d;i (cnsolidaÇão

CiaS LeiS Ci. ,l'l.,ibii l.i;,. , Jr{::-r.Ê:;Cent.aClClS peiaS LeiS í'S ' 
o 1 

' '44C/20ii e

i3.461 i2í)'t',-, , e lrc; .11-r.; t.:i ii)Ú?-2 cla cGJ'i', d.ê 2.1 de .1ane:ro de 2422 '

Os dacros íi,-!r'Istalirl-rlr; i-iest-a Certidão são de:responsai'ri'lidade dos

Tribunai s'.ii"I'r.:i-le-i i' ;'
No caso cie j)síris(.)il ii.r rcirca, a ceri-idão ates';a a cinpr':lsa eln relaÇão

atodosos:.:í.li-l:;eÍiiiri-"-l-l"ecintenLclsragênciasoufiiiai':;'
À aceil';1 ,;;ii, :1i),:il-;:i ;:i'l:'t.j-11ão condicj'orrà-se à ve'rif ii:irção de sLl a

aut.ent. jci.j .'-ji,:: ].: í: l:,,.:.: '.'i.,;.1 
]., ilo ]lrihurral Supe ric: cit,; i'rabalho na".

Intern'.?t {;r r.';P : i /"n,'rr'r'J. lsi- ; jr:s'br)'
CerLi<làt) eri.i.:...ici'r'=ir' ri'; ii an:*nte'

TNE ORMAçÃO rupoRrANTU:

Do Banco 1l ,,:.r.;.i.('Jrla-l- ''.i l: De"'ecl'"r-r:es Tral:'ralhisLas constarn os dados

rlecessá::.i.;,,. ,:r .j-(:,,.:;tl lí:-caÇâo cias pÉ:)s§oas nat'ufaI:'i t: juridicas

inaci"i Íi;:-l eir, :,.i:rcIil r:; a Jr:siLL(-"4 cl'o Tt:'rl:alho quantc à'; obrigaÇÔes

estabeli:ci. 1.j.,.-: eni .:,;;.:,;.i.,..1 11í,)â ccrirjerlatórj a Li:aiisiLacj':i elll .; uigado ou ern

;rcordosj,rti.,-c;i;,li:;;-r-abalirrsIasriÍtc]-us:lveI]ccoil'ernenteaos
recolhiriet:ri-í)$ prc";-icienc:-ários, a honorários' a custas' a

emolumento$ ,.)lt al r1 {ra:í:):.i: iri,Cntos determina.dos em 1e j'; Ôl't decorrent'es

cle execLiÇii,..,,'iii ü.:.,,:1.r.:i r,";:-r firmaclns perdll'-.e o l4irij-st'elio Públicc'do
,l,rai:;r.i-ho, l.'..liri í:Ja,:, ,1., (:,..íicili açãr-r Prev j cl ou dema js Ii t' 'ilOS que, PoÍ

rliSpOSi.q:ão,',rr1;i r-,. i;r''r)t- iver" f'.''r(--a exeCrut--va'



MINI§]"TRIÔ ÜA TA;ENDA
§;;;ãtrria cJa Receita Fecleral do Brasil
P;õ;i,-rãoóriá-çeri,i rla Faeenda Nacional

\-/

ceRrloÃo I{EGArrvA DE DEB.ro§;Tff-i\Ix?i,â?t rRrBuros FEDERAIS e n olvloA

Nome:ANToNlocELSoNÍviAÊtlNSDEARAUJo29701295587
CNPJ : 36.987.232/Ü00 1 -22

Ressalvado o cjireito de a Ft;zentja Nacional CObrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade clo sujeiio passivo acirna identificado que vierem a ser apuradas' e certificado que

não constam pendônciás en, .., norne, relativas a credítos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazencla l'lacional (PGFN)'

Esta certidão é viilida para 0 esl:tbrileclmento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo' para

todos os orgãos o iunücs públicrrr c.'r aclministraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no amúito da Ri::,i * da PGFN e ábrange^in.]!1uq as contrilruiçóes sociais previstas

nas alíneas'a'a'ci'rio parágrafu úiiico do art, 111 da Leino 8'212, de 24 de julhc de 1991'

A. aceitação cli-:r;1r,, r;t;itidiio ç:st;i i;l;;tclicionada à verificação de Sua autenticidade na internet' nos

endereços <ltttp :ri i{i: "Er:v.br> ou' i I ilp :/iwww. pgfn'gov' br>'

Certidâo erniticja ijíi.)rlriti:lnlerli.o rllr:ri:ase na Portaria Conjurrta IiFBIPGFN no'1'/51 .de2"1012014'

Emitida às 11;00:'10 clo'lia i3iÜ312'J25 <hora e data de Bras[lia>'

Válida até 09/09/2Ü25.

Código de controlr: cia certicjáo: F141.2FCE.3BCC'76C3

Qualquer rasura otl entenda invitiid;trir este documento'

\-/



Certificittlo cle Regti trrl ridacle

rlo li(;l'S-"CR[i

Inscriçãu:
Razão

36.987 .237lÜ00 L-?2.

/rN']-DNiü CL:LSOh''I MARTINS DE ARAUIO

RUI\ t-lllRÍ"'r tLIO pí?.AD(l ,2061 CENTRCI I CAPELA DC ALTO I\LEGRE / 3A /
.14i:4ir i;i.rrt

\-,

Endereç"t;

A caixa üc.-rnôrr-iictr [,.)rii,,i-el, no uso da atribr.rição que lhe confere o Art'

7, da l..ci 8.036, se tt cJe maio de 1990, certifica que' nesta datai' a

u*pr"ru acirna icjerrtificacia encontra-se em situação regular perante o

furido cle Garantia cio lenrpo cle Servicc - FGTS'

o presenle certilicado não servirá de prova contra cobrança de

õru]rõr*,. debitos refer"entes a contribuições e/ou encargos deviclos,

de.otr"t'',,,,s das cbi'içações com o FGTS'

Validade:07 rc312025 e Ail0a12025

Certificação Nú ntero: 202 50 307 A337 547 L38 I 345

Inforrrra:i;ir: oLrtlcler e;, i.3l03l t025 11 :00:50

AutilizaçãtldesteCertificacjoparaosfinsprevistosernLeiesta
condicionada a verif icação de autenticidade no site da caixa:

www.caixa.gov.br

\-/
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G()\/lllltN{ } t}t} E§'l'r\t}(} D/"\ BÂHIA

SECRLI'l'rL i,'t [.'L l].'r Í:' h'í'Í"'§ I]À

[rrrrissac,: 13 lA3níJ25 t 0:59

certidão Negativa de Débittls'fributários

(Emitida para os ereitos o"* "r,;,,J1:;;,:T#fff'::t"1i6de 
dezembro de 1e81 'Gódigo

Certidão No. 2A251403258

Êi:i: certiíiuado que não conslar:, até a presr:r rtc cata, pendências de responsabifidade da pessoa física ou jurídica acima

id(jrúiÍiílaL:la, i'elativls aos tributcs administrados por esta Secretaria'

L:ste certidão engloba totjc.rs r;s Í;eLis cstilúelecirrienios quanto à inexistôrrcia de débitos, inclusive os tnscritos na Dlvida

Âirva, de competência da iprucuradoria ociei cro Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

coL;rar quaisquer tiói:itos que vierem a ser apurados posteriormente'

Emitida em 13/03/2025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias' contados a partir da data de sua

entissão.

UTENTIcIDADE DESTE DCCUMENTO PODE SER COMPROVADA NA§ IN§PETORIAS FAZENDÁRU

oUvlAíNTERt'I§T,NoENDEREÇOhttp://www,sefaz'ba.gcv.br

Válicta t;r,rrt ír aprüserrtalriir; i;orrjuttta oo cartão original de ins';riçâo no ÇPF t'u rro CNPJ ria

Ser:i-etati;r iia Receita Federal do Ministério da Fazenda'

XXXXX l :i I \Xl )l X \X \ lr l\,XXXXXXXXXXXXXXX:{XXXX'

ÍiAZÃ0 sut.l,.rt

CNPJ

36.98?.?3 21000l-22

l'aginl I dç: I
i{ e lCertidaoNegati va, rPt

I l'lSC R lÇ/rLt [, S 
-l /\L)UHL



MuNrcípro nH cAPELA Do ALTo ALHcRE
FAZENDA PUBLICA MUN ICIPAL

Data Impressão: 1310312A25

CERTIÜÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAI§
No 0000006212025

Emissão: 1310312025

Validade: 11106í2ü25

ANTONIO ÇELSOfV IVIARTIN§ DE ARAUJO 29701295587

CGA: 000.001.33CI/00'Í -63

CNPJ : 36.987.23A0001 -22

CNAE: 7'131-5/00

RUA ERMILO PRADO DE OLIVEIRA,2O6

CASA

CENTRO

44645-000 - G,qP ELA üü,{f-f0 AIEG Ri:E - BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓNCÃO E.
RESSALVADo o DrREtro DA FAZENDA püalrcR MUNtclpAL DE INScREVER E coBRAn olvtons oue
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS [:INS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER
os REGrsrRos DA DivrDA ATrvA rNScRtrA NESTA REeARTTÇÃo, vERrFtcou-sE A tNExlstÊNctn or
DEB|TOS RELATTVQ§ À rruSCntçÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, ÓrreRUtr.rEr QUE FOSSE eXrnnÍOR eSrR
crRttoÃc NEGAIvA DE TRTBUToS MUNlctpAts.

OBS:QUALQIJER RASURA OL, E.MENDA TORNARA NULO ESTE DOCUN4ENTO.
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